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L E ...;:I;:..._._....;;.;N,_Q_....9 .... 94.,. 

de 30 de julho de 1963 

A Câmara ~:unicipal de São Jos~ dos l-atlJ.pOs decrer-a e 

eu saneie no e pro• .. ul.,;o fi segu.inte le i : 

Artigo lQ - Ii'ica aberto na Contadoria Lunicipal um 
, l'o -

credito especial dél importa ·1cia de 1$ l . ooo . ooo , oo (hum milhao de 

cruzeiros) para extensão da rÊde 1e es,;o~os na Vila ,.tOssi . 
/\ 

Arti..;o 2Q - !i~ica anulada pRrcialnente na i ttp,lrtan -

cia de w l.ooo . ooo , oo (hum milhão de cruzeiros )a dotaç~o de 231/8- 
SS-2 - - ~cd:erial Permanente , do orçan:ento vi,;E:nte . 

arti~o 3Q - As ~~s~Psas de que tr ~a esta lei, cor

rerao por conta da anulaç;o de que t1·ata o artieo ant orior. 
, 

.'l.rt igo 4 Q - ~s-e a l e i entrara em v igcl"' n<-t da t;a de - ... , 
sua puQlicaçao , revo;ajas as disposiçoes e~ contrario. 

Pr.:.fEitura da Estancia ele São José dos Campos , 30 -
de julho de 1 . 963 . 

~
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..... _ ........................ r- ·~.-........ _._ ....... - ... -··-·-···· 
Dr. Jo ... é ,ar onde~ Pereira 

fr. no rl:_·. ~r·;'L 

I 

Re _, istraria e publicada. 

tração , em trinta de julho de ~il nov.:;c 

lLdminis-


